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EMENTA:  APELAÇÃO  E  REMESSA  NECESSÁRIA  CONHECIDA  DE 
OFÍCIO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SERVIDOR  PÚBLICO  MUNICIPAL. 
SALÁRIOS  RETIDOS.  PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.  REPETIÇÃO  DAS 
PRELIMINARES  ARGUIDAS  NA CONTESTAÇÃO. CONEXÃO.  REJEIÇÃO. 
APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 235, DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 
CHAMAMENTO  DO  EX-PREFEITO  AO  PROCESSO.  DESNECESSIDADE. 
AUSÊNCIA  DE  RESPONSABILIDADE  SOLIDÁRIA. COMPROVAÇÃO  DO 
PAGAMENTO.  FATO  IMPEDITIVO,  MODIFICATIVO  OU  EXTINTIVO  DO 
DIREITO DO AUTOR. ÔNUS DO MUNICÍPIO. ART. 333, II, DO CÓDIGO DE 
PROCESSO  CIVIL.  VERBAS DEVIDAS.  PRECEDENTE DESTE TRIBUNAL. 
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. DESPROVIMENTO.

1. A Súmula n.º 235, do Superior Tribunal de Justiça., estabelece que a conexão não 
determina a reunião dos processos se um deles já foi decidido, mesmo sem o trânsito 
em julgado.

2. Não se confunde a pessoa jurídica de direito público com seu representante legal, 
pelo que, por não incidirem quaisquer das hipóteses previstas no art. 77, do CPC, 
não há que se falar em chamamento do ex-Prefeito ao processo,  uma vez que a 
obrigação  de  pagar  os  servidores  municipais  é  de  responsabilidade  exclusiva  da 
Edilidade.

3.  O art.  333,  II,  CPC,  estabelece  ser  ônus  do  Réu  a  comprovação  quanto  à 
existência dos fatos impeditivos do direito do autor.

4. Apelação e Remessa Necessária desprovidas.

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Remessa 
Necessária e à Apelação Cível n.º 0004839-49.2013.815.0251, na Ação de Cobrança, 
em que figuram como partes o Município de Passagem e Maria Cizeilda da Silva.

ACORDAM  os  eminentes  Desembargadores  integrantes  da  Colenda 
Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à 
unanimidade, acompanhando o voto do Relator, em conhecer da Apelação e, de 
ofício,  da Remessa Necessária, rejeitadas as preliminares de conexão e pedido 



de chamamento ao processo, no mérito, negar-lhes provimento.

VOTO.

O Município de  Passagem interpôs Apelação contra a Sentença prolatada 
pelo  Juízo  da  5.ª  Vara  da  Comarca  de  Patos,  f.  34/35,  nos  autos  da  Ação  de 
Cobrança  em face  dele  intentada  por  Maria Cizeilda da Silva, que  rejeitou  as 
preliminares de conexão e de chamamento  do ex-Prefeito  ao processo,  e  julgou 
procedente o pedido, condenando-o ao pagamento da remuneração referente ao mês 
de dezembro de 2012, ao fundamento de que não comprovou sua adimplência, ônus 
que lhe incumbia.

Em suas razões recursais, f. 37/42, repisou a preliminar de conexão arguida 
em sede de Contestação, sustentando existirem diversas causas com mesmo objeto e 
causa de pedir em tramitação nos Juízos da 4.ª e 5.ª Vara da Comarca de Patos, e a 
alegação de necessidade de intervenção de terceiro, com o chamamento ao processo 
do  ex-prefeito para  comprovação  dos  pagamentos  salariais  realizados  na  gestão 
anterior, afirmando não existir inadimplemento e pugnou pela reforma da Sentença 
para que o pedido seja julgado improcedente.

Contrarrazoando, f.  46/48, a Apelada requereu a manutenção da Sentença 
por seus próprios fundamentos.

A Procuradoria de Justiça, f. 53/56, opinou pela rejeição da preliminar de 
conexão, sem manifestação meritória.

É o Relatório.

O Recurso é tempestivo e dispensado  de preparo1,  pelo que, presentes os 
demais  requisitos  de  admissibilidade,  conheço  da  Apelação  e,  tratando-se  de 
sentença  ilíquida2,  conheço,  de  ofício,  da Remessa  Necessária,  analisando-as 
conjuntamente.

O Apelante, em sede de preliminar, argui a existência de conexão entre o 
presente feito e outras ações que tramitam na 4ª Vara Cível da Comarca de Patos.

A Súmula  n.º  235,  do  Superior  Tribunal  de  Justiça3,  estabelece  que  a 
conexão não determina a reunião dos processos se um deles já foi decidido, mesmo 

1 Nos termos do art. 511, §1.º, do Código de Processo Civil, “são dispensados de preparo os recursos interpostos 
pelo Ministério Público, pela União, pelos Estados e Municípios e respectivas autarquias, e pelos que gozam de  
isenção legal”.

2Súmula  nº  490,  do Superior  Tribunal  de  Justiça:  “A dispensa  de reexame necessário,  quando o  valor  da 
condenação ou do direito  controvertido for  inferior  a sessenta  salários  mínimos,  não se  aplica  a  sentenças 
ilíquidas”.

3 Súmula nº 235: “A conexão não determina a reunião dos processos, se um deles já foi julgado”.



sem o trânsito  em julgado4,  pelo que,  sendo esta a hipótese dos autos,  rejeito a 
preliminar.

Quanto à arguição de necessidade de intervenção de terceiro, verifico que se 
confunde com o mérito, razão pela qual passo a analisá-los conjuntamente.

Muito  embora  o  Município  negue  a  existência  de  inadimplemento  do 
pagamento da remuneração, sustenta a necessidade de chamamento ao processo do 
seu ex-gestor,  alegando que era dele a responsabilidade pelo pagamento da verba 
cobrada.

Não há que se falar que a responsabilidade pelos valores cobrados seria da 
administração  anterior,  uma  vez  que  a  obrigação  relativa  ao  pagamento  dos 
servidores  incumbe  ao Município  e  não  ao  ex-Prefeito,  sendo  incabível  o  seu 
chamamento ao processo para se apurar eventual responsabilidade, porquanto existe 
procedimento judicial autônomo e específico para tanto.

Portanto, não se enquadrando a presente hipótese em um dos incisos do art. 
77 do CPC5,  torna-se insubsistente  a  alegação de necessidade de intervenção de 
terceiro.

O  Município/Apelante  não  comprovou o  pagamento  da  remuneração 
cobrada, ônus que lhe cabia, nos termos do art. 333, II, do CPC, pelo que há de ser 
mantida a Sentença, consoante precedentes deste Tribunal de Justiça6.

4 “Se o conflito positivo de competência se estabelecer por força de uma regra de conexão, ele não poderá ser  
conhecido se uma das sentenças foi proferida, ainda que sem trânsito em julgado, por força da Súmula 235/STJ.  
Mas se o conflito decorre de outra regra de competência absoluta, não há restrição a seu conhecimento após  
prolatada a sentença, desde que não haja trânsito em julgado (Súmula 59/STJ).” (STJ, CC 117.987/CE, Rel. 
Ministra Nancy Andrighi, Segunda Seção, julgado em 12/12/2012, DJe 19/12/2012).

CONFLITO DE COMPETÊNCIA.  AÇÃO DECLARATÓRIA E AÇÃO DE COBRANÇA TENDO COMO 
OBJETO O MESMO CONTRATO. CONEXÃO. REUNIÃO DOS PROCESSOS. IMPOSSIBILIDADE. UM 
DELES  JÁ  JULGADO.  SÚMULA  235/STJ.  CLÁUSULA  DE  ELEIÇÃO  DE  FORO.  NULIDADE 
RECONHECIDA. LIVRE DISTRIBUIÇÃO.
1.  Reconhecida  a  conexão  entre  duas ações,  se  uma delas  já  foi  julgada,  não se  determina  a  reunião  dos  
processos. Aplicação da súmula 235/STJ. 2. Decisão do Tribunal carioca no mesmo sentido do entendimento  
exarado pelo Juízo paulista. Equívoco na interpretação do acórdão. 3. Conflito de competência não conhecido  
(STJ,  CC  88.751/SP,  Rel.  Ministro  Fernando  Gonçalves,  Segunda  SEÇÃO,  julgado  em  12/03/2008,  DJe 
24/03/2008).

5 Art. 77. É admissível o chamamento ao processo:
I - do devedor, na ação em que o fiador for réu; 
II - dos outros fiadores, quando para a ação for citado apenas um deles;
III - de todos os devedores solidários, quando o credor exigir de um ou de alguns deles, parcial ou totalmente, a  
dívida comum.

6 AÇÃO DE COBRANÇA. VENCIMENTOS DE DEZEMBRO DE 2012. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO 
PELO  EX  GESTOR.  PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.  REMESSA  OFICIAL.  ANÁLISE  DE  TODO 
CONTEXTO  PROCESSUAL.  PRELIMINAR  DE  CONEXÃO.  VÁRIAS  AÇÕES  QUE  TRAMITAM  EM 
VARAS  DE  MESMA  COMPETÊNCIA.  IMPOSSIBILIDADE  DE  JULGAMENTO  EM  CONJUNTO. 
Julgamento ocorrido em outros processos. Inteligência da Súmula 235 do STJ. Rejeição mantida. Mérito. Falta 
de provas pelo município que desconstituísse o direito perseguido. Inteligência do art. 333, II, do CPC. Vedação  
ao enriquecimento ilícito. Verba devida. Alegação de necessidade de intervenção de terceiro e chamamento ao 
processo do ex prefeito para comprovar os débitos e responsabilização. Falta de interesse processual do pedido.  
Servidor do município. Dever do município em arcar com os vencimentos de seus servidores. Manutenção da  



Posto  isto,  conhecidas a Apelação e,  de ofício,  a  Remessa Necessária, 
rejeitadas as preliminares de conexão e pedido de chamamento ao processo do 
ex-Prefeito do Município/Apelante, nego-lhes provimento.

É o Voto.

Presidi  o  julgamento,  realizado  na  sessão  ordinária  desta  Quarta  Câmara 
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba,  no dia 30 de setembro de 
2014,  conforme  Certidão  de  julgamento,  dele  também  participando,  além  deste 
Relator,  o  Exm.º  Des.  Frederico  Martinho  da  Nóbrega  Coutinho  e  o  Exm.º  Dr. 
Miguel de Britto Lyra Filho (Juiz convocado para substituir o Des. João Alves da 
Silva). Presente à sessão o Exm.º Procurador de Justiça Dr. Amadeus Lopes Ferreira.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa, 

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

sentença e desprovi- mento do remessa oficial. Súmula 235 do STJ: a conexão não determina a reunião dos  
processos, se um deles já foi julgado (TJPB, RN 0004547-64.2013.815.0251, Primeira Câmara Especializada 
Cível, Rel. Juiz Marcos Cavalcanti de Albuquerque, DJPB 03/09/2014; Pág. 8).

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA.  SERVIDOR  PÚBLICO  MUNICIPAL. 
PAGAMENTO  DE  SALÁRIOS  ATRASADOS.  CABIMENTO.  PROVA  DE  FATOS  IMPEDITIVOS, 
MODIFICATIVOS E EXTINTIVOS DO DIREITO DO AUTOR. ÔNUS DA EDILIDADE. ART. 333, II, DO 
CPC.  INEXISTÊNCIA.  INTELIGÊNCIA DO  ART.  557,  CAPUT,  CPC.  SEGUIMENTO  NEGADO.  Ao 
município cumpre o ônus de demonstrar a realização do pagamento pleiteado, nos termos do artigo 333, II, do 
CPC. Se não provou o pagamento, deve efetuá-lo, sob pena de ocorrência de enriquecimento ilícito do ente  
público  em  detrimento  do  particular,  vedado  pelo  ordenamento  jurídico (TJPB,  Processo  nº 
03720090009673001, Tribunal Pleno, Relator Des. João Alves da Silva, j. em 20/02/2013).


